
 

                     LEI Nº 1732/2021 

 

 
AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO MUNICIPAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita do Município de Minas do Leão, 

no uso de suas atribuições legais, 

       

 Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

suplementar no orçamento de 2021 no valor de R$ 1.941.465,01 (um milhão novecentos e 

quarenta e um mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e um centavo), com a seguinte 

descrição: 

 

0201.04.122.0002.2.004.000 – Manutenção das Atividades da Sec.de Governo e Relações 

Institucionais. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (85) 

R$ 120.413,00 (cento e vinte mil quatrocentos e treze reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (95) 

R$ 40.924,00 (quarenta mil novecentos e vinte e quatro reais) 

 

0301.04.122.0002.2.008.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (189) 

R$ 62.484,00 (sessenta e dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (200) 

R$ 22.347,00 (vinte e dois mil trezentos e quarenta e sete reais) 

 

3.3.90.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria (223) 

R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (189) 

R$ 40.660,00 (quarenta mil seiscentos e sessenta reais) 

 



 

2 

0301.04.126.0002.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e 

Equipamentos de Informática. 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (3913).  

R$ 3.652,00 (três mil seiscentos e cinquenta e dois reais) 

 

0301.04.331.0003.2.084.000 – Manutenção do Programa de Vale – Alimentação. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2076) 

R$ 14.270,50 (quatorze mil duzentos e setenta reais e cinquenta centavos) 

 

0401.04.123.0002.2.009.000 – Manutenção das Atividades do Controle Orçamentário, Contábil e 

Financeiro. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (268) 

R$ 56.921,00 (cinquenta e seis mil novecentos e vinte e um reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (279) 

R$ 44.964,00 (quarenta e quatro mil novecentos e sessenta e quatro reais) 

 

0401.04.126.0002.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e 

Equipamentos de Informática. 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (3914).  

R$ 7.579,00 (sete mil quinhentos e setenta e nove reais) 

 

0401.04.129.0002.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e 

Equipamentos de Informática. 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (4178).  

R$ 1.202,00 (mil duzentos e dois reais) 

 

0402.04.123.0002.2.010.000 – Despesas Gerais com Pessoal Cedido, Materiais e Serviços. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (341) 

R$ 1.218,00 (mil duzentos e dezoito reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (279) 

R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais) 

 

0402.28.846.0002.0.002.000 – Contribuições ao PASEP. 

3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributarias e Contributivas (2108). 

R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) 
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0501.04.122.0002.2.014.000 - Administração da Secretaria de Obras, Serviços, Engenharia, 

Topografia e Desenho. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (367) 

R$ 24.062,00 (vinte e quatro mil sessenta e dois centavos) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (337) 

R$ 12.797,00 (doze mil setecentos e noventa e sete reais) 

 

0501.15.452.0007.2.019.000 – Ampliação e Manutenção de Praças, Parques, Jardins, Passeios 

e Acostamentos. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (423) 

R$ 2.313,00 (dois mil trezentos e treze reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (432) 

R$ 940,00 (novecentos e quarenta reais)  

 

0501.15.452.0008.2.015.000 - Conservação e Manutenção da Rede de Iluminação Pública. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (447) 

R$ 3.663,00 (três mil seiscentos e sessenta e três reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (458) 

R$ 1.140,00 (mil cento e quarenta reais)  

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (469) 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

 

0501.26.782.0007.2.022.000 – Abertura, Ampliação e/ou Conservação das Estradas Municipais. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (534) 

R$ 27.966,00 (vinte e sete mil novecentos e sessenta e seis reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (544) 

R$ 6.772,00 (seis mil setecentos e setenta e dois reais) 

 

3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (547) 

R$ 2.596,00 (dois mil quinhentos e noventa e seis reais) 

 

0502.26.782.0017.2.024.000 – Manutenção e Conservação da Frota de Veículos, Máquinas, 

Implementos Rodoviários. 
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3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (561) 

R$ 6.252,00 (seis mil duzentos e cinquenta e dois reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (571) 

R$ 4.092,00 (quatro mil e noventa e dois reais) 

 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (575) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

0502.26.782.0017.2.025.000 – Manutenção e Controle dos Serviços de Transporte Coletivo 

Inter-Bairros. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (586) 

R$ 5.961,00 (cinco mil novecentos e sessenta e um reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (596) 

R$ 4.169,00 (quatro mil cento e sessenta e nove reais) 

 

3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil. 

R$ 363,00 (trezentos e sessenta e três reais) 

 

0602.12.361.0003.2.084.000 – Manutenção do Programa de Vale –Alimentação. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2318) 

R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 

 

0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (758) 

R$ 254.507,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e sete reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (768) 

R$ 94.387,00 (noventa e quatro mil trezentos e oitenta e sete reais) 

 

0602.12.361.0021.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e 

Equipamentos de Informática. 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (3969).  

R$ 2.163,00 (dois mil cento e sessenta e três reais) 

 

0604.12.361.0018.2.081.000 – Manutenção do Ensino Fundamental c/Recurso FUNDEB. 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (1537) 



 

5 

R$ 6.974,00 (seis mil novecentos e setenta e quatro reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1540) 

R$ 75.301,00 (setenta e cinco mil trezentos e um reais) 

 

0604.12.365.0018.2.089.000 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil. 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (2893) 

R$ 4.278,00 (quatro mil duzentos e setenta e oito reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (2894) 

R$ 6.461,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e um reais) 

 

0702.10.301.0028.1.162.000 – Programa Incentivo Atenção Básica. 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil – (2674) 

R$ 7.033,51 (sete mil trinta e três reais e cinquenta e um centavos) 

 

0703.10.301.0028.1.154.000 – Programa de Agentes Comunitários da Saúde – PACS. 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Limitado (2280) 

R$ 7.900,00 (sete mil novecentos reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (2858) 

R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais) 

 

0703.10.301.0028.1.246.000 – Piso de Atenção Básica em Saúde. 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (4207).  

R$ 3.965,00 (três mil novecentos e sessenta e cinco reais) 

 

0703.10.301.0028.1.247.000 – Combate e Enfrentamento da Pandemia do COVID-19. 

3.3.90.34.00.00.00 -  Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 

(4497). 

R$ 21.656,00 (vinte e um mil seiscentos e cinquenta e seis reais)   

 

0704.10.302.0027.052.000 – Manutenção e Conservação do Posto de Saúde. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1045) 

R$ 202.738,00 (duzentos e dois mil setecentos e trinta e oito reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (1056) 

R$ 74.631,00 (setenta e quatro mil seiscentos e trinta e um reais)  
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3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (1058) 

R$ 11.285,00 (onze mil duzentos e oitenta e cinco reais) 

 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil (1060) 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

 

0704.10.331.0003.2.084.000 – Manutenção do Programa de Vale – Alimentação. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2356) 

R$ 6.370,00 (seis mil trezentos e setenta reais) 

 

0704.10.302.0027.2.078.000 – Serviço de Assistência Médica, Odontológica e Ambulatorial.  

3.3.90.34.00.00.00 -  Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 

(4498)  

R$ 324.544,00 (trezentos e vinte e quatro mil e quinhentos e quarenta e quatro reais) 

 

0901.04.122.0002.2.057.000 – Manutenção das Atividades da Sec. De Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1131) 

R$ 17.128,00 (dezessete mil cento e vinte oito reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (1140) 

R$ 4.606,00 (quatro mil seiscentos e seis reais) 

 

0901.20.606.003.2.059.000 – Manutenção e Conservação de Maquinário Agrícola. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1184) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

1002.04.122.0002.2.045.000 – Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria do Trabalho, 

Cidadania e Ação Social. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1190) 

R$ 71.428,00 (setenta e um mil quatrocentos e vinte e oito reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (1197) 

R$ 25.703,00 (vinte e cinco mil setecentos e três reais) 

 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1201) 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
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1002.08.244.0032.2.047.000 – Assistência Social a População Carente. 

3.3.90.32.00.00.00 – Material, bem ou Serviços para Distribuição Gratuita (1223) 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

 

1003.08.243.0032.2.007.000 – Manutenção e Desenvolvimento do Conselho Tutelar. 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (170) 

R$ 4.149,00 (quatro mil cento e quarenta e nove reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais (172) 

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) 

 

 

Art. 2º - Servirá para cobertura deste crédito a redução das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

 

0201.27.813.0030.2.056.000 – Manutenção de Parques Esportivos e Ginásio de Esportes. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1116) 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3254) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

0301.04.128.0003.2.082.000 – Programa de Valorização e Aperfeiçoamento do Servidor. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1665) 

R$ 3.519,00 (três mil quinhentos e dezenove reais) 

 

0301.06.181.0004.1.086.000 – Cooperação com o Policiamento Civil e Militar. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3720) 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

 

0401.04.123.0002.2.061.000 – Manutenção de Veículos da Secretaria de Finanças  

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (328) 

R$ 1.000,00 (mil reais) 

 

0401.04.129.0002.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e 

Equipamentos de Informática. 
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4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (338) 

R$ 4.290,00 (quatro mil duzentos e noventa reais) 

 

0501.15.451.0007.1.094.000 – Colocação de Sinalização de Transito nos Bairros. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (417) 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

 

0501.15.451.0007.2.086.000 – Manutenção das Atividades do Departamento de Transito. 

3.3.90.39.00.00.00 -  Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2097). 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

0501.15.452.0008.2.015.000 – Conservação e Manutenção da Rede de Iluminação Pública. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (462) 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

 

0501.15.452.0008.2.018.000 – Ampliação e Conservação do Cemitério Municipal. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (3134) 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

0501.15.453.0010.2.020.000 – Manutenção e Conservação de Abrigos públicos nas Paradas de 

ônibus. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (2504) 

R$ 1.455,00 (mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais) 

 

0501.26.782.0007.1.092.000 – Construção e Restauração de Pontes, Bueiros, Pontilhões, nas 

Estradas Municipais. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (533) 

R$ 3.000,00 (três mil reais)  

 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (3442) 

R$ 1.000,00 (mil reais) 

 

0502.26.782.0017.1.022.000 – Aquisição e/ou locação de Veículos, Maquinas e Implementos 

Rodoviários. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (1722) 

R$ 180.000,00 (cento e oitenta reais) 

0501.26.782.0017.2.024.000 – Manutenção e Conservação da Frota de Veículos, Máquinas, 

Implementos Rodoviários. 
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3.3.90.39.00.00.00 -  Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (581). 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)     

 

0601.12.122.0002.2.026.000 – Administração do Gabinete do Secretário de Educação. 

3.3.90.39.00.00.00 -  Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (650). 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

0601.12.361.0024.2.027.000 – Programa de Merenda Escolar com Recurso municipal. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (686) 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

 

0601.12.362.0026.2.032.000 – Incentivo e Apoio ao Estudante de Ensino Superior – Transporte 

Escolar.   

3.3.90.39.00.00.00 -  Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (718). 

R$ 7.998,00 (sete mil novecentos e noventa e oito reais) 

  

0602.12.361.0021.1.081.000 – Aquisição de Equipamento e Modernização do Ensino 

Fundamental. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (750) 

R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

 

0602.12.361.0021.2.035.000 – Capacitação e Treinamento de Professores. 

3.3.90.39.00.00.00 -  Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (756). 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular. 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil (773) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

0602.12.361.0021.2.063.000 – Manutenção do Transporte Escolar. 

3.3.90.39.00.00.00 -  Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (814). 

R$ 10.000,00 (dez mil reais 

 

0602.12.365.0022.2.039.000 – Manutenção da Educação Infantil – Ensino Pré-escolar 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (4131) 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

0602.12.365.0022.2.084.000 – Manutenção do Programa de Vale – Alimentação. 

3.3.90.39.00.00.00 -  Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4174). 
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R$ 12.154,00 (doze mil cento e cinquenta e quatro reais)     

 

0604.12.361.0003.2.084.000 – Manutenção do Programa de Vale – Alimentação. 

3.3.90.39.00.00.00 -  Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2324). 

R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)     

 

0703.10.301.0028.1.246.000 – Piso de Atenção Básica em Saúde. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (4204).  

R$ 3.965,00 (três mil novecentos e sessenta e cinco reais) 

 

0703.10.301.0028.1.247.000 – Combate e Enfrentamento da Pandemia do COVID-19. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3434). 

R$ 21.656,00 (vinte e um mil seiscentos e cinquenta e seis reais)   

 

0704.10.126.0027.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e 

Equipamentos de Informática. 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (3933).  

R$ 3.407,00 (três mil quatrocentos e sete reais) 

 

0704.10.301.0027.2.062.000 – Assistência Médica a População. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1034) 

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

 

0704.10.302.0027.1.100.000 – Construção, Ampliação e Manutenção das Instalações de Postos 

de Saúde. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (1044) 

R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) 

 

0704.10.302.0027.1.112.000 – Aquisição de Ambulância e/ou UTI móvel. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (2586) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

0704.10.302.0027.2.053.000 – Manutenção de Veículos da Saúde.  

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1097) 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1100) 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
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1002.04.122.0002.2.045.000 – Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria do Trabalho, 

Cidadania e Ação Social. 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (2401) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

1002.08.122.0002.1.128.000 – Aquisição de Veículo. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (4431) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

1002.08.243.0032.1.107.000 – Convenio Prefeitura Municipal de Butiá. 

3.3.40.41.00.00.00 – Contribuições (2357) 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

 

1002.08.243.0032.1.192.000 – Projeto “Bem me Quer” 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (3274) 

R$ 1.000,00 (mil reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3275)  

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

 

1002.08.332.0032.1.174.000 – Programa “Novo Horizonte” de Incentivo a ocupação e 

qualificação profissional de mulheres. 

3.3.90.48.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (2557) 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

 

Art. 3º - Também servirá para cobertura deste crédito, o excesso de 

arrecadação dos seguintes recursos: 

 

Recurso 001 – Livre ..........................................R$   884.173,50  

Recurso 020 – MDE.......................................... R$   111.200,00 

Recurso 040 – ASPS........................................  R$   160.000,00  

Recurso 031 – FUNDEB....................................R$       8.014,00 

Recurso 4500 – Custeio Atenção Básica.......... R$     14.850,00 

Recurso 4011 – Atenção Básica........................R$       7.033,51   

TOTAL ...............................................................R$ 1.185.271,01   
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Art. 4º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                                                                             Em, 17 de novembro de 2021. 

                                                                        

SILVIA MARIA LASEK NUNES                                              

                                                                                                   Prefeita Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 17 de novembro de 2021. 

 

RAFAEL FALEIRO DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Administração Interino 
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